RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 04/2006  

Aprova o Plano de Trabalho da Universidade Paranaense – UNIPAR, biênio 2006/2007.

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando o artigo 14, inciso X, do Estatuto da UNIPAR, aprovado pela Portaria MEC n.º 1.084, de 13/07/1999, publicada no DOU de 16/07/1999;

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 04/2006, havida em reunião realizada em 29/05/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Artigo 1.º -
Fica aprovado o Plano de Trabalho da Universidade Paranaense – UNIPAR, biênio 2006/2007 em Anexo, que passa a fazer parte integrante dessa Resolução.

Artigo 2.º -
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 29 de maio de 2006.




 
         

              Dr. CANDIDO GARCIA







PRESIDENTE DO CONSUNI – REITOR
PLANO DE TRABALHO DA UNIVERSIDADE PARANAENSE UNIPAR – BIÊNIO 2006/2007

I - Ensino de Graduação

a) Ofertar novos Cursos de Bacharelados e Cursos Superiores de Tecnologia, mediante aprovação dos Projetos de Viabilidade, apresentados pelos Diretores de Campi até 30/06/06;

b) Replicar Cursos já existentes em outras Unidades-Campi, mediante aprovação de Projetos de Viabilidade, apresentados pelos Diretores de Campi até 30/06/06; 
c) Iniciar processo para implantação de Programas de Cursos Seqüenciais de Formação Específica e de Complementação de Cursos;

II - Ensino de Graduação à Distância
a) Credenciar a Instituição para Oferta do Curso de Graduação de Ensino à Distância – Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Vendas e Representações Comerciais;

b) Ampliar o acervo de Recursos Interativos e outras ferramentas que possibilitem sua utilização para Educação à Distância;

c) Consolidar as Comunidades Virtuais para Construção do Conhecimento.

III - Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto Sensu
a) Expandir a Oferta de Cursos nas diversas modalidades de Formação Continuada;

b) Oferecer Curso de Pós-Graduação de Formação Continuada que atenda a demanda do mercado de trabalho;

c) Estimular a Formação Continuada e o Perfil Empreendedor do Pós-Graduando;

d) Expandir e Qualificar as Atividades de Pós-Graduação.

e) Expandir a Oferta de Cursos e de vagas na Pós-Graduação Stricto Sensu, em cursos próprios;

f) Reiniciar o lançamento de Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu na modalidade Interinstitucional;

IV - Programas de Extensão
a) Direcionar os Programas ao Atendimento das necessidades locais e regionais emergentes, relacionadas com os Cursos Ofertados em cada Unidade-Campi;

b) Expandir a participação dos acadêmicos nos Projetos de Extensão;

c) Ampliar o número de convênios com Instituições, Prefeituras e Empresas para prestação de serviços através dos projetos de extensão;

V - Programas de Pesquisa e Divulgação Científica

a) Ampliar o número de docentes  realizando pesquisa em grupos de pesquisa;

b) Fortalecer Grupos de Pesquisa atuais; 

c) Fortalecer e ampliar a Iniciação Científica da UNIPAR.

d) Promover a divulgação das pesquisas desenvolvidas pela UNIPAR;

VI - Recursos Humanos
a) Criar Comitê para reformulação do Plano de Carreira Administrativo;

b) Incrementar Programa de Qualificação do Corpo Técnico-Administrativo;

c) Promover Programas de Integração de Funcionários Técnico- Administrativos e Docentes;

d) Criar, ampliar e implementar benefícios para funcionários Técnico-Administrativos e Docentes;

e) Intensificar a oferta de Ajuda de Custo para Pós-Graduação e Eventos.

VII - Avaliação Institucional
a) Finalizar a  Auto-Avaliação 2005-2006 pela CPAIUP;

b) Reunir com os Diretores de cada Campus e os Diretores Executivos de Gestão, para análise dos resultados individuais da Auto-Avaliação;

c) Formular um plano de metas em conjunto com os Diretores dos campi e Diretores Executivos de Gestão com vistas ao resultado da Auto-Avaliação Institucional;

d) Efetuar Avaliação Docente para fins de Ingresso e Progressão na Carreira Docente;

e) Efetuar Auto-Avaliação simulada dos Cursos de Graduação;

VIII - Atendimento ao Cliente Aluno
a) Aumentar o Grau de Satisfação do nosso Cliente no que tange a Qualidade das Informações Acadêmicas;

b) Iniciar o processo de estudos para implantação de auto-atendimento na biblioteca;

c) Ampliar Programas de Atendimento ao Aluno em suas necessidades pessoais;

d) Ampliar Programas de Atendimento ao aluno em suas necessidades pedagógicas;

IX – Comunicação, Cultura e Divulgação
a) Sistematizar a ouvidoria;

b) Intensificar as ações de Divulgação Institucional, através do órgão competente;

c) Ampliar âmbito de atuação de programas já implantados na área de Cultura;

d) Criar um canal de Comunicação Interna, com vistas a padronização da informação para o nosso cliente interno;

X - Infra-Estrutura Física e Acadêmica
a) Implantar um Plano Diretor Integrado de ampliação, manutenção e reestruturação de infra-estrutura física e acadêmica;

b) Iniciar o processo de estudos de sinalização do Espaço Físico em todos os Campi;

c) Adequar a estrutura física de acordo com a Norma Brasil 9050 da Associação Brasileira de Normas Técnicas, que trata da acessibilidade de Pessoas Portadoras de Deficiências;

d) Manter o acervo bibliográfico atualizado atendendo os parâmetros  quanto ao número de volumes necessários, para as bibliografias básicas e complementares, conforme exigência do MEC. 

XI - Desenvolvimento Organizacional
a) Implantar Sistema Administrativo de tramitação de projetos de forma a reduzir custo com papel e impressão;

b) Buscar a interação entre planejamento, organização, direção e execução;

c) Implantar um sistema de informação como apoio a tomada de decisão nos diversos níveis organizacionais;

d) Implantar um modelo de gestão participativo e democrático de forma a aproximar os gestores institucionais das comunidades externas e internas;

e) Promover a Capacitação de todos os detentores de Cargo de Confiança para efetivação do novo modelo de gestão;

Diretoria Executiva de Gestão de Planejamento Acadêmico – DEGPA
Anexo da Resolução UNIPAR n.º 04/2006, de 29/05/2006.
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